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(n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de 
vencimento, montante de capital e de juros; As condições a que este-
jam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de identificação 
registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com 
identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. É desig-
nado o dia 19-11-2009, pelas 14:00 horas, para a realização da reunião 
de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer-se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. Da 
presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 
42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º 
e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do 
CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Carla Fortes.

302361436 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 7610/2009

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 3742/08.9TBVCD

Requerente: Domingos Rodrigues e Sara Enes
Insolvente: Domingos Barbosa Granja

No Tribunal Judicial de Barcelos, 1.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 
18 -09 -2009, pelas 15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Domingos Barbosa Granja, NIF 163296693, Endereço: Lugar do 
Outeiro, 4750 -450 Alvito S. Pedro, Barcelos com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Manuel Couto Morais de Almeida, Endereço: Av. Dr. João Ca-
navarro, 305, 3.º S/32, Edif. Alameda 1, 4480 -000 Vila do Conde, NIF 
146529650

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 25 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -11 -2009, pelas 09:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 5188442
23 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Paula da Gama 

Araújo. — O Oficial de Justiça, Ema Lucília Vilas Boas Rosa Linhares.
302343973 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Anúncio n.º 7611/2009

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 448/07.0TBBJA

Insolvente: Auto Oliveira & Filhos — Reparação de Automóveis e 
Serviços de Reboque, L.da

Suplente Com. Credores: Direcção -Geral Impostos e outro(s).
Auto Oliveira & Filhos — Reparação de Automóveis e Serviços de 

Reboque, L.da, NIF 502802324, Endereço: Rua Moutinho Diogo da 
Almeida, Bairro do Pelame, Apartado 351, 7800 -000 Beja

Raul de Dios Gonzalez Benito, Endereço: Av. Defensores de Chaves, 
89, 3.º, 1000 -116 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: reali-
zação do rateio final.

Efeitos do encerramento: artigo 230.º, n.º 1, alínea a), do CIRE.
25 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana dos Reis 

Baptista. — O Oficial de Justiça, Custódia Conceição Horta Rosa.
302386896 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 7612/2009

Processo: 7425/07.9TBBRG
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Hydro Bs — Sistemas de Alumínio Para a Constru-
ção, L.da

Insolvente: Gonçalo Ferreira de Carvalho & Cª L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima iden-
tificados em que são: Gonçalo Ferreira de Carvalho & Cª L.da, 
NIF — 500441766, Endereço: Lugar dos Casais, Ferreiros, 4705 -000 
Braga.

Administradora de Insolvência: Dr.ª Maria Clarisse Barros, Endereço: 
Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.
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A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente, nos termos dos artigo 230.º, n.º 1 alínea a) 
E 232.º n.º 1 do CIRE.

Efeitos do encerramento atento o disposto no artigo 233.º, 234.º do 
CIRE:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da quali-
ficação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

No caso de encerramento por insuficiência da massa insolvente, a 
liquidação da sociedade prossegue nos termos do regime jurídico dos 
procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação de entidades 
comerciais, devendo o juiz comunicar o encerramento e o património 
da sociedade ao serviço do registo competente.

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

22 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo Pi-
nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Maria 
José Teixeira.

302337647 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 7613/2009

Processo: 6067/09.9TBBR

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
No Tribunal Judicial de Braga, 2.º Juízo Cível de Braga, no dia 

22-09-2009,às16:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do insolvente:Ricardino Artur da Silva Ribeiro, estado civil: 
casado, NIF 176973540, BI — 6505838, Endereço: Pq Residencial 
Fonte Seca, Lote 5b, 1.º E, Fraião, 4715-229 Braga, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. Francisco José Areias 
Duarte, Endereço: Lugar da Estrada, Vila Boa — Apartado 51, 4750-
786 Barcelos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 16-11-2009, pelas 13:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil ( n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

23 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, João Miguel Vieira de 
Sousa. — O Oficial de Justiça, Maria Conceição Vilaça Pinto.

302343308 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 7614/2009

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 6038/09.5TBBRG

Insolvente: Mário Pereira Ferreira e Elsa Carina Carvalho de Oliveira

No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 
25 -09 -2009, às 09,40 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

Mário Pereira Ferreira, estado civil: casado, NIF 197377360, 
BI 11204888, Endereço: Rua do Caires, 326, 9.º Andar Esquerdo, Braga, 
4700 -207 Braga

Elsa Carina Carvalho de Oliveira, estado civil: Casado, NIF 199791732, 
BI 10588409, Endereço: Rua do Caires, 326, 9.º Esq.º, Maximinos, 
Braga, 4700 -207 Braga,

com a morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, 6, 

2.º, Sala 3, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).




